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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

Decreto nº 4465, de 21 de abril de 2025

Dispõe  sobre  luto  oficial  no
Munic íp io  em  homenagem
póstuma ao à  Sua Santidade,  o
Papa Francisco

Paulo  Antonio  Gobato  Veiga,  Prefeito  Municipal  de
Ribeirão  Bonito,  Estado  de  São  Paulo,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas e, em conformidade com
o artigo 76, inciso VI da Lei Orgânica Municipal,

Considerando o falecimento de Sua Santidade, o Papa
Francisco,  o  226º  Sumo  Pontífice  da  Igreja  Católica,  que
ocupou  o  cargo  por  12  (doze)  anos;

Considerando sua trajetória como religioso exemplar,
membro da Companhia de Jesus, ordem religiosa marcada
pelos votos de pobreza, simplicidade e serviço;

Considerando seu estilo de vida humilde e próximo do
povo, sendo exemplo de humanidade e espiritualidade;

Considerando  o  profundo  pesar  da  comunidade
católica mundial e o impacto de sua liderança na promoção
da paz, da justiça social e do diálogo inter-religioso;

Decreta
Art.  1º  Luto  oficial  por  3  (três)  dias  no  Município  de

Ribeirão  Bonito,  a  contar  da  data  de  publicação  deste
decreto, em virtude do falecimento de Sua Santidade, o
Papa Francisco.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Ribeirão Bonito, aos 21 de abril
de 2025.

Paulo Antonio Gobato Veiga
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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